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PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM
PARA OCUPACAO DE UM POSTO DE TRABALHO DA
CARREIRA/CATEGORIA DE ASSISTENTE OPERACIONAL

EM REGIME DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNGCOES PUBLICAS
POR TEMPO DETERMINADO - TERMO RESOLUTIVO CERTO

ATAN.°1

Aos sete dias do més de novembro de dois mil e vinte e quatro, reuniu o jari do procedimento
concursal comum para a constituicdo de vinculo de emprego publico, na modalidade de contrato de
trabalho em fungdes publicas por tempo Determinado — Termo Resolutivo Certo, com vista ao
preenchimento de 3 (trés) postos de trabalho na categoria de Assistente Operacional (Sapador),
para a Equipa Multidisciplinar de Desenvolvimento Rural e Gestdo de Riscos, para o servico de
Protecdo Civil, nomeado por despacho de 06 de novembro de 2024 do Senhor Presidente da
Camara, constituido nesta data por:

e Presidente: Engenheiro Ricardo Amaral (Chefe de Servigco da Secg¢éo de Equipamentos e
Infraestruturas do Municipio da Guarda);

e Vogais efetivos: Engenheiro Oscar Lucas (Chefe de Divisdo de Gestdo e Administragéo do
Territério do Municipio de Boticas), que substitui o Presidente nas suas faltas e
impedimentos, e Engenheira Filipa Tadeu (Técnica Superior da Divisdo de Ambiente do
Municipio da Guarda).

e \Vogais suplentes: Engenheira Célia Paixdo (Chefe de Unidade de Gestdo Ambiental de
Infraestruturas, Mobilidade, Transportes e Saude Publica do Municipio de Gouveia) e
Doutora Patricia Serra (Chefe de Divisdo de Recursos Humanos do Municipio da Trofa).

1 - Esta reunido teve como objetivo fixar os parametros de avaliagédo, a ponderacéo e o sistema de
valoragdo final dos métodos de selecdo a aplicar no presente procedimento concursal com a
seguinte caraterizagdo: As atividades a executar, para além das fun¢des previstas no anexo a que
se refere o n.° 2 do artigo 88.° da Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas, aprovada pela Lei
n.° 35/2014, de 20 de junho (adiante designada por LTFP), consistem no seguinte: Prevenir no
territério municipal os riscos coletivos e a ocorréncia de acidente grave ou catastrofe deles
resultantes; Atenuar na area do municipio os riscos coletivos e limitar os seus efeitos no caso das
ocorréncias descritas na alinea anterior; Socorrer e assistir no territério municipal as pessoas e
outros seres vivos em perigo e proteger bens e valores culturais, ambientais e de elevado interesse
publico; Apoiar a reposi¢do da normalidade da vida das pessoas nas areas do municipio afetadas
por acidente grave ou catastrofe; Silvicultura preventiva, na vertente da gestdo de combustivel
florestal, com recurso a técnicas manuais, moto manuais, mecanicas ou fogo controlado, entre
outras; Manutencéo e protecdo de povoamentos florestais, no ambito da gestéo florestal e do
controlo de agentes biéticos nocivos; Silvicultura de carater geral; Manutengéo e beneficiagdo de
infraestruturas de defesa da floresta e de apoio a gestao florestal; Sensibilizagdo das populacdes
para as normas de conduta em matéria de protecao florestal, nomeadamente no ambito do uso do
fogo, da limpeza das florestas e da fitossanidade; Vigilancia armada, primeira intervengdo em
incéndios florestais, apoio a operagdes de rescaldo e vigilancia ativa pés-rescaldo, no ambito da
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protecéo civil, sendo ainda um agente de protecdo civil, nos termos da Lei de Bases da Protecéo
Civil, aprovada pela Lei n.° 27/2006, de 3 de julho, alterada e republicada pela Lei n.° 80/2015, de
3 de agosto, com missbes de intervencao de protecdo civil previstas em diretivas operacionais
especificas da Autoridade Nacional de Emergéncia e Protecdo Civil (ANEPC).

Nestes termos, o juri deliberou por unanimidade, o seguinte:
2. Métodos de Selecao - Os Métodos de Selecéo a utilizar serao:
a) Avaliagdo Curricular, Prova de Conhecimentos e Entrevista de Avaliacdo de Competéncias.

2.1 — Avaliacdo Curricular complementada pelos métodos de selecdo facultativos, Prova de
Conhecimentos e Entrevista de Avaliagao de Competéncias.

2.2 - Ao abrigo do disposto no art.° 21.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, todos os
métodos de selecdo, bem como todas as suas fases, tém carater eliminatério, pelo que seréo
excluidos os candidatos que obtenham uma valoragéo inferior a 9,50 valores em qualquer um dos
métodos de selecdo ou numa das suas fases, bem como os que ndo comparecam a qualquer um
dos métodos de selegao.

2.3 - De acordo com o disposto no art.® 19.° da citada Portaria, a aplicagéo do 2.° método e seguintes
sera apenas efetuada a parte dos candidatos aprovados no 1.° método de selec¢éo, a convocar por
conjuntos sucessivos de 10 candidatos, por ordem decrescente de classificagéo, respeitando a
prioridade legal da sua situagéo juridico-funcional, até a satisfagdo das necessidades.

2.4 - Avaliagao curricular (AC) - Visa aferir os elementos de maior relevancia para o posto de
trabalho a ocupar, entre os quais a habilitagdo académica ou nivel de qualificagcdo, a formagéo
profissional, a experiéncia profissional e a avaliagdo do desempenho. A avaliagéo curricular sera
avaliada numa escala de 0 a 20 valores, expressa até as centésimas e resultara da média aritmética
simples das classificagées obtidas na avaliagdo dos seguintes parametros:

* Habilitagbes Académicas — HA

» Formacao Profissional — FP

 Experiéncia Profissional — EP

De acordo com a seguinte formula:

AC = HA (30%) + FP (35%) + EP (35%)

Em que:

Habilitacido académica (HA) - avaliada numa escala de 0 a 20 valores, nos seguintes termos:

« Habilitagbes académicas de grau exigido a candidatura — 18 valores

* Habilitagbes académicas de grau superior exigido a candidatura — 20 valores

Formacao profissional (FP) - A Formagéo Profissional € considerada desde que relacionada com a

area do presente posto de trabalho e obtidas nos ultimos 5 anos.

Séo consideradas agbes comprovadas por certificados ou diplomas que indiquem expressamente
o nimero de horas ou de dias de duracdo da acao e a data de realizagcdo. Sempre que do respetivo
certificado n3o conste o nimero de horas de duragédo da formacéo, considerar-se-a que cada dia
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de formacéo é equivalente a seis horas e cada semana a cinco dias. Este parametro sera avaliado
numa escala de 0 a 20 valores, nos seguintes termos:

Formacao profissional - 0 a 10 horas - 10 valores
Formacao profissional - entre 11 a 20 horas -12 valores
Formacao profissional - entre 21 a 30 horas - 14 valores
Formacao profissional - entre 31 a 40 horas - 16 valores
Formacao profissional - entre 41 a 50 horas - 18 valores
Formacao profissional - => a 51 horas - 20 valores

Os valores n3o sdo cumulativos, pelo que no caso de presenca de dois ou mais itens, atribuir-se-a
o valor correspondente ao item mais elevado.

Experiéncia Profissional (EP) - A Experiéncia Profissional é avaliada tendo em consideragéo o
exercicio efetivo de fungdes, desde que devidamente comprovadas, especificamente na area para
a qual o procedimento concursal é aberto, sendo valorada de acordo com uma escala de 0 a 20
valores, nos seguintes termos:

Sem experiéncia profissional - 10 valores
Experiéncia profissional < 1 anos -12 valores
Experiéncia profissional = 1 e < 2 anos -14 valores
Experiéncia profissional = 2 e < 3 anos - 16 valores
Experiéncia profissional = 3 e < 5 anos - 18 valores
Experiéncia profissional => 5 anos - 20 valores

2.5 - Prova de Conhecimentos (PC) Pratica - Destinada a avaliar se, e em que medida, os/as
candidatos/as dispdem de capacidades para aplicar os mesmos a situagdes concretas no exercicio
de determinada funcéo. Sera de natureza pratica, individual e tera a duragdo de 30 minutos, com o
objetivo de avaliar o nivel de conhecimento e competéncias técnicas. A prova de conhecimentos
sera expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoracao até as centésimas.

Prova Pratica, que inclui questdes apresentadas oralmente relativamente a seguranga, manutengao
e utilizacdo de motorrogadoras, motosserras e execugédo de operacdes de utilizagdo destes
equipamentos.

o Decreto-Lei n°® 82/2021, na versdo mais recente, que regulamenta o Sistema de Gestao
Integrada de Fogos Rurais em Portugal.

o Decreto-Lei n.° 44/2020, que altera o Decreto-Lei n.° 8/2017, de 9 de janeiro, e que
estabelece o regime juridico aplicavel a criagédo e funcionamento das equipas de sapadores
florestais no territério continental.

2.6 — A prova sera avaliada com base nos seguintes parametros:
- Percecao e compreensao da tarefa:

5 valores - Evidencia elevada percecdo e compreensao da tarefa;

3 valores - Manifesta boa percecao e compreensao da tarefa;

2 valores - Demonstra possuir razoavel percecdo e compreenséao da tarefa;
1 valor - Revela pouca percegao e compreensao da tarefa;

0 valores - Nao revela percegao e compreenséao da tarefa.
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- Qualidade de realizago:

5 valores - Evidencia elevada qualidade de realizacdo da tarefa;

3 valores - Manifesta boa qualidade de realizagao da tarefa;

2 valores — Demonstra possuir razoavel qualidade de realizacdo da tarefa;
1 valor - Revela pouca qualidade de realizacao da tarefa;

0 valores - Nao revela qualidade de realizagdo da tarefa.

- Celeridade na execugao:

5 valores - Evidencia muita celeridade na execugao da tarefa;

3 valores - Manifesta rapidez na execucéo da tarefa;

2 valores - Demonstra alguma celeridade na execucao da tarefa;
1 valor — Revela pouca celeridade na execucéo da tarefa;

0 valores - Nao revela celeridade na execucgéo da tarefa.

- Grau de conhecimentos técnicos demonstrados:

5 valores - Evidencia um elevado grau de conhecimentos técnicos;
3 valores — Manifesta muitos conhecimentos técnicos;

2 valores - Demonstra alguns conhecimentos técnicos;

1 valor - Revela poucos conhecimentos técnicos;

0 valores - Nao revela conhecimentos técnicos.

2.7 - Entrevista de Avaliagio de Competéncias (EAC): Visa obter informacdes sobre
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas
essenciais para o exercicio da fungdo. As competéncias a avaliar fazem parte integrante do perfil
de profissional previamente definido no mapa de pessoal da autarquia.

A classificacdo a atribuir a cada uma das competéncias serd expressa numa escala de 0 a 20
valores, com expresséo até as centésimas. A avaliacdo final da Entrevista de Avaliagdo de
Competéncias resultara da média aritmética ponderada/simples das classificacdes obtidas na
avaliacdo das seguintes competéncias e de acordo com a seguinte férmula:

EAC = A (25%) + B (25%) + C (25%) + D (25%)

A - Orientacéo para o servico publico - Atuar de acordo com os valores e principios éticos, revelando
compromisso com a missao do servigo publico e contribuindo, pelo seu exemplo e conduta pessoal,
para incrementar a confianca e reforgcar a imagem de uma Administragéo Publica (AP) ao servigo
do interesse coletivo.

B - Orientacdo para os resultados - Focar a agdo em objetivos que acrescentam valor para a
sociedade e para o cidadao, otimizando a utilizacdo dos recursos, garantindo elevados padroes de
qualidade e, no seu todo, a sustentabilidade da atividade da Administragdo Publica.

C- Orientagdo para a colaboragdo - Estabelecer relacdes efetivas com os seus interlocutores,
contribuir para uma rede relacional colaborativa e promover um clima de bem-estar para alcancar
objetivos comuns.
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D - Orientacdo para a seguranga - Priorizar a seguranca no trabalho em todas as atividades e
decisdes, seguir as regras e procedimentos relacionados com a seguranga, identificar, avaliar e
mitigar riscos para si, para os outros e para o meio ambiente, identificar oportunidades de melhoria
nos procedimentos e praticas de seguranca.

Cada competéncia sera avaliada de acordo com a qualidade da evidéncia/demonstragdo da mesma,
nos seguintes termos:

- 20 Valores: Nivel Excelente

- 18 Valores: Nivel Muito Bom

- 16 Valores: Nivel Bom

- 14 Valores: Nivel Satisfaz Bastante
- 12 Valores: Nivel Satisfaz

- 10 Valores: Nivel Suficiente

- 8 Valores: Nivel Fraco

- 4 Valores: Nivel Insuficiente

3 - A ordenacao final dos candidatos sera avaliada numa escala de 0 a 20 valores, expressa até as
centésimas, de acordo com a seguinte férmula:

OF = (30AC + 40PC + 30EAC)/ 100

Legenda: OF - Ordenagcéo Final; AC — Avaliagéo Curricular; PC - Prova de Conhecimentos; EAC -
Entrevista de Avaliacdo de Competéncias.

4 - A publicitagdo dos resultados obtidos em cada método de selecéo, ou respetiva fase, € efetuada
através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel e publico das instalagdes do
empregador publico e disponibilizada no seu sitio da internet em http://www.cm-seia.pt.

5 - Notificacdes e forma de publicitagdo da lista unitaria de ordenacéo final dos/as candidatos/as -
As notificacdes, convocatérias para aplicagéo dos métodos de selecéo e publicitagéo dos resultados
obtidos em cada método de selecéo intercalar sdo efetuadas de acordo o artigo 6.° da Portaria n.°
233/2022, de 9 de setembro, e através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel
e publico das instalagdes da Camara Municipal de Seia e disponibilizada na sua pagina eletrénica
em http://www.cm-seia.pt. As notificacbes sdo efetuadas através de correio eletrénico ou pelas
restantes formas de notificacdo previstas no n.° 1 do artigo 112.° do Cédigo do Procedimento
Administrativo.

5.1 - A morada e o endereco eletrénico a considerar para efeitos de notificagdo dos/as candidatos/as
sera a constante do formulario de candidatura.

5.2 - A ordenacéo final dos/as candidatos/as que completem o procedimento concursal, com
aprovacio em todos os métodos de selecéo aplicados, é efetuada por ordem decrescente da media
aritmética ponderada das classificagbes quantitativas obtidas em cada método de selecao,
expressa numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragéo até as centésimas.

6 - Em situacdes de igualdade de valoragéo, serdo aplicados os critérios definidos no artigo 24.° da
Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro. Subsistindo a igualdade, a preferéncia de valoracéo sera
feita pela seguinte ordem:
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a) Os candidatos com mais antiguidade em servicos da Administracdo Autarquica,
independentemente do tipo de vinculo, até ao termo do prazo fixado para a apresentagéo das
candidaturas:

b) Maior classificagdo na Entrevista de Avaliacdo de Competéncias.
c¢) Menor idade.

6.1 - Candidatos com grau de Incapacidade - Nos termos do n.° 3 do artigo 3.° do D.L. n.° 29/2001,
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiéncia que se enquadre nas circunstancias e situagdes
descritas no n.° 1, do artigo 2.° da Lei n.° 9/89, de 2 de maio, tem preferéncia em igualdade de
classificagéo, a qual prevalece sobre qualquer outra preferéncia legal.

E nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a reunido, de que se lavrou a presente ata, a
qual depois de lida e achada conforme, vai ser assinada pelos elementos presentes do Juri.
O Jri,
%A/ZBO TJRRE AMARAL FERVAMES
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